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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Reitoria

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2023

 

Torna-se público que o Campus Paraíso do Tocan�ns do Ins�tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocan�ns, por meio da Coordenação de Compras e Licitação,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Contratante: Ins�tuto Federal do Tocan�ns - UASG: 158131
Objeto: Contratação de serviço para desentupimento/limpeza de fossas do campus Paraíso
do Tocan�ns do IFTO.
Valor Total da Contratação: R$ 2.700,00
Data da sessão pública: 05/07/2023
Horário da Fase de Lances: 08:30 horas, horário de Brasília
Critério de Julgamento: menor preço
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim
Regime de contratação: Empreitada por Preço Unitário
Local: Portal de Compras do Governo Federal 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação de serviço para desentupimento/limpeza de fossas do campus Paraíso do
Tocan�ns do IFTO, por dispensa de licitação, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

Item Especificação do Material Un Qtd Valor
Unitário

Valor
Estimado
Total

1 Limpeza de fossas, até 32.000 Litros

A limpeza/desobstrução de 2 fossas, com
capacidade de até 16.000 L cada, localizadas
no Campus Paraíso do Tocantins / IFTO.

A limpeza deverá ocorrer por meio de um
caminhão, equipado com bombas de alta
pressão, para realização da sucção dos
resíduos. Posteriormente, deve ser colocado
um adubo orgânico líquido que ficará agindo 

1.000L
/ou m³

32 R$ 84,38 R$ 2.700,00
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Primeiramente a empresa de limpa fossa
fará a limpeza da fossa séptica e da caixa de
gordura. Depois, serão desobstruídas as redes
de esgoto e as galerias pluviais. Após, são
removidos os resíduos.

Depois de feito todo o trabalho, os restos
desses dejetos serão depositados em lugares
autorizados pela SABESP, para que evite a
contaminação com meio ambiente. (às custas
da empresa contratada)

As fossas do IFTO, possuem uma capacidade
máxima de 32.000 Litros, sendo pago
apenas pelo valor unitário do quantitativo
extraído.

Frete incluso para o endereço descrito no
item 5.3 do Anexo II

TOTAL R$ 2.700,00

1.3. Havendo mais de item, faculta-se ao fornecedor a par�cipação em quantos
forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências con�das neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informa�zada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplica�vo
Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

https://www.gov.br/compras
https://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs�tuição
a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades coopera�vas.

2.3. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos
recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
Projeto Básico ou Projeto Execu�vo, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição.

3.9. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.12. Feita essa opção os lances serão enviados automa�camente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.12.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respec�va deste Aviso de Contratação Direta;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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3.13. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.14. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais par�cipantes
do certame e para o órgão ou en�dade contratante. Apenas os lances efe�vamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4.       FASES DE LANCES

4.1. A par�r da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao
es�pulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compa�vel ao
es�mado pela Administração.



29/06/2023, 16:41 SEI/IFTO - 2042070 - Documento padrão

https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2232385&infra_siste… 6/12

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para
a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.3. Constatada a compa�bilidade entre o valor da proposta e o es�pulado para a
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado,
acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. con�ver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua con�nuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade
administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no respec�vo Relatório.

6.2.1.1.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de par�cipação.

6.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respec�va documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar
a(s) cer�dão(ões) válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME
nº 67, de 2021)

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permi�dos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.9.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou en�dade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para aceitar a Nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para
a re�rada da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para conhecimento
por meio eletrônico, para que seja dada a respec�va ciência, a contar da data de seu
recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação jus�ficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.  referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
ar�gos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
ar�gos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
man�das pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
mo�vo jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus�fiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder
Execu�vo Federal. (Art. 161).

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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2021.
8.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u�lizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o
primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação rela�va ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.12.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar.

Flávio Eliziário de Souza
Diretor-geral do Campus Paraíso do Tocan�ns

Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 29/06/2023, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2042070 e o código CRC A51FA38C.

Rodovia Br-153, Km 480, Distrito Agroindustrial — CEP 77.600-000
Paraíso do Tocan�ns/TO — (63) 3361-0300
portal.i�o.edu.br — reitoria@i�o.edu.br

Referência: Processo nº 23234.012809/2023-31 SEI nº 2042070

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Reitoria

 
ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas
discriminadas nos itens a seguir: 

1.1. Habilitação jurídica

1.1.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a
cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a
cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

1.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respec�va.

1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


29/06/2023, 16:41 SEI/IFTO - 2042071 - Documento padrão

https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2232386&infra_siste… 2/3

federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

1.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

1.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se
houver, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

1.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

1.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
cer�dão ou declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respec�va legislação de regência.

1.3. Habilitação econômico-financeira:

1.3.1. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa �sica (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN
Seges/ME nº 116/2021) ou de sociedade simples;

1.3.2. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

1.3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, vedada a sua subs�tuição
por balancetes ou balanços provisórios.

1.3.3.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício
social, caso a empresa tenha sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

1.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a subs�tuir os
demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura;

1.3.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do
contrato/estatuto social;

1.3.3.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015).

 
Paraíso do Tocan�ns, 29 de junho de 2023.

Flávio Eliziário de Souza
Diretor-geral do Campus Paraíso do Tocan�ns

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 29/06/2023, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2042071 e o código CRC B1B159F5.

Rodovia Br-153, Km 480, Distrito Agroindustrial — CEP 77.600-000
Paraíso do Tocan�ns/TO — (63) 3361-0300
portal.i�o.edu.br — reitoria@i�o.edu.br

 

Referência: Processo nº 23234.012809/2023-31 SEI nº 2042071

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
REITORIA

 
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação
de serviço para desentupimento/limpeza de fossas do campus Paraíso do Tocantins do IFTO,
por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação do Material Unidade Qtd Valor
Unitário

Valor
Estimado
Total

1 Limpeza de fossas, até 32.000 Litros

A limpeza/desobstrução de 2 fossas, com
capacidade de até 16.000 L
cada, localizadas no Campus Paraíso do
Tocantins / IFTO.

A limpeza deverá ocorrer por meio de um
caminhão, equipado com bombas de alta
pressão, para realização da sucção dos
resíduos. Posteriormente, deve ser
colocado um adubo orgânico líquido que
ficará agindo 

Primeiramente a empresa de limpa fossa
fará a limpeza da fossa séptica e da caixa
de gordura. Depois, serão desobstruídas as
redes de esgoto e as galerias pluviais.
Após, são removidos os resíduos.

Depois de feito todo o trabalho, os restos
desses dejetos serão depositados em
lugares autorizados pela SABESP, para
que evite a contaminação com meio
ambiente. (às custas da empresa
contratada)

As fossas do IFTO, possuem uma
capacidade máxima de 32.000 Litros,

1.000L
/ou m³

32 R$ 84,38 R$ 2.700,00
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sendo pago apenas pelo valor unitário do
quantitativo extraído.

Frete incluso para o endereço descrito
no item 5.3 do Anexo II

TOTAL R$ 2.700,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A justificativa dessa licitação se dá pela necessidade de realizar a limpeza dos
compartimentos destinados a fossa da instituição. Em última análise visual realizada, é
possível visualizar que as mesmas estão quase cheias.
2.2. Além de necessitar do espaço físico para destinação dos dejetos da instituição, os
recipientes ocasionam quando estão cheios, odor nos ralos e nos vasos sanitários, assim como
o retorno dos dejetos pelos canos de conexão, e até borbulho no vaso sanitário e ralo.
2.3. A não limpeza das fossas, irá atrapalhar tanto as atividades fins, como as atividades
meios da instituição, tornando o ambiente intransitável pelos usuários da instituição.
2.4. O quantitativo demandado, leva em conta a capacidade máxima das 2 fossas disponíveis
na instituição (cada uma possuí 16.000 litros de capacidade), sendo requisitado portanto a
limpeza de até 32.000 litros para a instituição.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Trata-se de Contratação de serviço para desentupimento/limpeza de fossas do campus
Paraíso do Tocantins.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:
4.1.2.1. Uma vez que os serviços contratados são itens de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de
empenho, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Campus Paraíso do Tocantins -
IFTO, localizado na BR 153 KM 480, s/n, distrito agroindustrial - Paraíso do Tocantins - TO.
CEP; 77600-000.
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5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 15 (quinze)
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 5(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1. O prazo de garantia do fabricante.
6.2. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

7. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).
7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).
7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
7.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
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poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
7.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).
7.13.  Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.
7.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.  
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
8.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

https://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.
9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.
9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação dispostos no Anexo I deste Edital.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: 26424/158489;
Fonte de Recursos: 1000000000;
Programa de Trabalho: 170845;
Elemento de Despesa: 339039;
Plano Interno: L20RLP0139N.

Hugo Almeida Pereira 
Coordenador de Administração

 
 
Motivação: O presente termo está em conformidade com a Lei 10.520, de 17 de julho de
2002,  bem como com o inciso II do artigo 9º do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005,
cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias e suficientes de
caracterização para Contratação de serviço para desentupimento/limpeza de fossas do campus
Paraíso do Tocantins do IFTO, conforme as especificações e condições constantes deste
instrumento e seus anexos, estando presentes os elementos necessários à identificação do
objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.
 
Aprovado por:

Flávio Eliziário de Souza
Ordenador de Despesas
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Documento assinado eletronicamente por Hugo Almeida Pereira, Servidor, em
29/06/2023, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 29/06/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2042072 e o código CRC 61B13CA4.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Campus Paraíso do Tocan�ns

 
ESTUDO PRELIMINAR

ANEXO II.1
    

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do processo: 23234.012809/2023-31

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A jus�fica�va dessa licitação se dá pela necessidade de realizar a limpeza dos
compar�mentos des�nados a fossa da ins�tuição. Em úl�ma análise visual realizada, é
possível visualizar que as mesmas estão quase cheias.

Além de necessitar do espaço �sico para des�nação dos dejetos da ins�tuição, os recipientes
ocasionam quando estão cheios, odor nos ralos e nos vasos sanitários, assim como o retorno
dos dejetos pelos canos de conexão, e até borbulho no vaso sanitário e ralo.

A não limpeza das fossas, irá atrapalhar tanto as a�vidades fins, como as a�vidades meios da
ins�tuição, tornando o ambiente intransitável pelos usuários da ins�tuição.

O quan�ta�vo demandado, leva em conta a capacidade máxima das 2 fossas disponíveis na
ins�tuição (cada uma possuí 16.000 litros de capacidade), sendo requisitado portanto a
limpeza de até 32.000 litros para a ins�tuição.

3. ÁREA REQUISITANTE

CAM/GA/PSO/REI/IFTO

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto seja sa�sfatoriamente contratado  e corretamente executado, faz-se
necessário que o termo de referência/projeto básico contemple pelo menos os seguintes
requisitos:

A forma de julgamento da proposta será o menor preço por item do certame licitatório.

Os valores máximos a serem efe�vamente remunerados à empresa que vier a ser contratada
serão os valores já aplicados a taxa de desconto ofertada na licitação.

O termo de referência deverá dispor quanto a exigências de prazo de garan�a em relação aos
materiais empregados e quanto à qualidade dos serviços executados.

O termo de referência deve tratar da qualidade dos materiais a serem aplicados e da
obrigação de serem aplicados materiais novos, de primeiro uso.

Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre
custos e bene�cios, considerando-se os impactos ambientais, posi�vos e nega�vos,
associados ao produto e o que está definido em plano de manejo, desde que não prejudique
a qualidade e durabilidade dos serviços.

A qualquer tempo o órgão contratante poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de
relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais u�lizados, podendo vir a
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solicitar a subs�tuição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados
mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.

A licitante contratada deverá adotar ainda pelo menos as seguintes prá�cas de
sustentabilidade na execução dos serviços, conforme Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº
01/10, sem prejuízo de outras prá�cas sustentáveis afins: U�lizar produtos de limpeza e
conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA; Adotar medidas para evitar o desperdício de água
tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; Fornecer aos
empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços; Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; Prever a des�nação ambiental adequada dos
resíduos, seguindo as normas do município onde os serviços forem prestados e a legislação
per�nente.

As a�vidades de requisição e ateste dos materiais adquiridos deverão ser atribuídas a
servidores dis�ntos no órgão contratante, visando maior transparência e controle dos gastos
contratuais, por meio da segregação de funções.

Caberá à fiscalização do contrato fazer com que seja providenciado relatório ou bole�m de
manutenção elaborado pela empresa contratada, no qual constem os quan�ta�vos de
serviços realizados, registros fotográficos e outras informações relevantes para mensuração
dos serviços efe�vamente prestados;

Os materiais a serem aplicados e subs�tuídos deverão demonstrar concordância com as
determinações da Ordem de Serviço - OS, projetos e das especificações técnicas
apresentadas pela equipe de infraestrutura, as quais deverão ser atendidas pela contratada;

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Será u�lizado, para efeito de es�ma�va de preço, a mediana dos valores ob�dos na pesquisa
de preços, na forma prevista no art. 6º da IN n.º 65/2021.
*  Para cotação dos itens, foram u�lizados a combinação dos preços previstos nos Incisos I,
II e IV do art. 5º da IN n.º 65/2021, sendo u�lizado para o inciso I: composição de custos
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de
atualização de preços correspondente; Inciso II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente; e IV: pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de o�cio ou e-mail, desde
que seja apresentada jus�fica�va da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
ob�dos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de serviço para desentupimento/limpeza de fossas do campus Paraíso do
Tocan�ns, conforme especificações e exigências do termo de referência, conforme jus�ficado
no tópico anterior.

7. 7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS.

Os itens a serem contratados estão descritos resumidamente na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT

VALOR
UNITÁRIO 
ESTIMADO
(R$)
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01

Limpeza de fossas, até 32.000
Litros

 
A limpeza/desobstrução de 2 fossas,
com capacidade de até 16.000 L
cada, localizadas no Campus Paraíso
do Tocantins / IFTO.

 

A limpeza deverá ocorrer por meio
de um caminhão, equipado com
bombas de alta pressão, para
realização da sucção dos resíduos.
Posteriormente, deve ser colocado
um adubo orgânico líquido que
ficará agindo 

Primeiramente a empresa de limpa
fossa fará a limpeza da fossa séptica
e da caixa de gordura. Depois, serão
desobstruídas as redes de esgoto e as
galerias pluviais. Após, são
removidos os resíduos.

Depois de feito todo o trabalho, os
restos desses dejetos serão
depositados em lugares autorizados
pela SABESP, para que evite a
contaminação com meio
ambiente. (às custas da empresa
contratada)

 

As fossas do IFTO, possuem uma
capacidade máxima de 32.000
Litros, sendo pago apenas pelo valor
unitário do quantitativo extraído.

Frete incluso para o endereço
descrito no item 5.3 do Anexo II

1.000 L /
ou m³ 32 R$ 84,38

Os levantamentos foram feitos pelas empresas especializadas (fornecedores) no segmento
do objeto.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A es�ma�va total da despesa consta no tópico anterior.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto da contratação será composto por um único item. Para fins de classificação, serão
considerados o menor preço.

Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a
qualidade da aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais
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adequada e eficiente dentre as diversas opções existentes já por ocasião da definição do
objeto e das condições da contratação, posto que é essa descrição que impulsiona a seleção
da proposta mais vantajosa, obje�vo precípuo da licitação, nos termos do ar�go 2º do
Regulamento. Nessa linha é a lição de Marçal Justen Filho:

“Como regra, as contratações promovidas pela Administração apresentam um custo. Esse
custo consiste não apenas no montante de recursos públicos transferidos a terceiros. Mais
que isso, o custo imposto à Administração se relaciona com a necessidade de opção entre
diversas soluções mutuamente excludentes. Quando a Administração desembolsa um
montante de recursos para uma contratação determinada, o referido montante não poderá
ser u�lizado para promover outras a�vidades. Por isso, existe o dever de a Administração
desembolsar o menor valor possível para obter uma prestação porque isso lhe assegurará a
possibilidade de desenvolver outras a�vidades com os recursos remanescentes. A vantagem
caracteriza-se como a adequação e sa�sfação do interesse cole�vo por via da execução do
contrato. A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos inter-
relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da
Administração; o outro vincula-se à prestação à cargo do par�cular. A maior vantagem
apresenta-se quando a Administração assumir o dever de realizar a prestação menos
onerosa e o par�cular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-
se, portanto, uma relação custo-bene�cio. A maior vantagem corresponde à situação de
menor custo e maior bene�cio para a Administração.” (grifou-se)

Mais adiante aduz ainda o mesmo autor:

“Proíbe-se a aplicação de recursos públicos em empreendimentos com dimensões não
es�madas em perspec�vas irreais, inexequíveis, onerosas ou não isonômicas. Não poderá ser
desencadeado um empreendimento sem serem cumpridas todas as exigências prévias. Nem
sequer poderá iniciar-se a licitação sem o cumprimento de tais requisitos, que se inserem na
fase interna da a�vidade administra�va. (...)

As duas finalidades básicas da etapa interna A primeira finalidade da Lei é evitar
contratações administra�vas defeituosas, assim entendidas aquelas que se inviabilizem ao
longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos
recursos públicos. Outra finalidade legal é promover uma licitação sa�sfatória, reduzindo o
risco de conflitos, impugnações e atrasos. A definição do contrato e a fixação das condições
da licitação. Para a�ngir essas duas finalidades, é imperioso que a Administração iden�fique
de modo perfeito o objeto a ser executado, a presença dos requisitos legais de
admissibilidade da contratação e a conveniência da solução a ser adotada para execução do
objeto contratado. Essa é a primeira etapa a ser cumprida pela Administração.”3 (grifou-se)

A par�r dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto , sem esquecer
que, a rigor, objetos divisíveis, complexos ou de naturezas dis�ntas devem ser parcelados em
itens independentes com vistas à ampliação da compe��vidade – princípio básico da
licitação –, propiciando, assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para
cada um deles, de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em
relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais vantajosos. O não
parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou mesmo do
agrupamento de itens em lotes – que por óbvio devem guardar compa�bilidade entre si,
admi�r julgamento com base em um mesmo critério e permi�r execução por um mesmo
fornecedor –, por sua vez, deve ser visto com cautela e exige jus�fica�va adequada e
consistente, já que ao menos em tese reduz a compe��vidade, na medida que impõe a
cotação do global ou de todos os itens que compõem cada lote pelos par�culares, e pode
também não resultar na escolha da proposta efe�vamente mais vantajosa, em virtude de o
julgamento considerar o custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e
não dos itens isolados. Bem por isso é que a decisão rela�va à divisão ou não do objeto deve
ser mo�vada em cada caso concreto e deve ser precedida de estudos do mercado específico
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ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem sob a ó�ca técnica e/ou
econômica.

Não há a necessidade de agrupamento dos itens, tampouco parcelamento da solução, tendo
em vista que a licitação por item é suficientemente clara e precisa para o atendimento da
demanda.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação guarda consonância com um dos obje�vos estratégicos listado no Plano de
Desenvolvimento Ins�tucional - PDI, qual seja, Obje�vo 4 - Oportunizar o acesso e
proporcionar a Permanência e o Êxito Estudan�l; e Obje�vo 7 - Desenvolver a infraestrutura
das unidades do IFTO.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

Seu principal obje�vo é garan�r as instalações seguras, limpas e em perfeito funcionamento.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Não haverá  necessidade de adequações no ambiente ins�tucional para compa�bilidade com
a contratação. Quando houver necessidade de alguma intervenção maior que interfira nas
ro�nas ins�tucionais, será acertado cronograma de a�vidades e remanejamento provisório
do pessoal que trabalha nos ambientes afetados.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os itens adquiridos pela CONTRATADA têm impacto ambiental. Portanto, deverão ser
observados os requisitos ambientais detalhados no tópico 4, quando cabíveis.

Assim como: Depois de feito todo o trabalho, os restos desses dejetos serão depositados em
lugares autorizados pela SABESP, para que evite a contaminação com meio ambiente. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Com base nas informações apresentadas, esta equipe de planejamento considera a
contratação viável.

16. MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Hugo Almeida Pereira 
Requisitante

 

Elaborado por:

Hugo Almeida Pereira 
Requisitante

 

Aprovado por:

Flávio Eliziário de Souza
Diretor-geral do Campus Paraíso do Tocan�ns

Documento assinado eletronicamente por Hugo Almeida Pereira, Servidor, em
29/06/2023, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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